
LEIS ORDINÁRIAS

LEI Nº 12.236, DE 18 DE JANEIRO DE 2006
(Projeto de lei nº 662, de 2005,
do Deputado Roque Barbiere - PTB)

Partes vetadas pelo Senhor Governador do Estado e manti-
das pela Assembléia Legislativa, do projeto que se transfor-
mou na Lei nº 12.236, de 18 de janeiro de 2006, que dis-
ciplina e regula a atividade das modalidades desportivas de
bilhar e sinuca.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo, nos termos do artigo 28, § 8º, da Constituição do
Estado, os seguintes dispositivos da Lei nº 12.236, de 18 de
janeiro de 2006, da qual passam a fazer parte integrante:

............................................................................................
Artigo 4º - A locação e a venda dos equipamentos e aces-

sórios mencionados no artigo 2º, independentemente do fim a
que se destinam, só poderão ser realizadas por empresas devi-
damente constituídas e sujeitas à fiscalização dos órgãos públi-
cos do Estado de São Paulo, nos termos da legislação vigente.

§ 1º - As empresas referidas no “caput” ficam obrigadas a
cumprir todos os requisitos constantes da presente lei, da
legislação própria, bem como a fornecer produtos com padrão
de qualidade considerado satisfatório.

§ 2º - A locação e a venda dos equipamentos e acessórios
realizar-se-ão nos moldes do exigido na legislação própria,
observando-se tanto quanto possível a elaboração de termo
escrito entre as partes.

Artigo 5º - Cada equipamento definido na presente lei terá
obrigatoriamente:

I - Dispositivo Individual de Identificação de Equipamento - DIIE;
II - Autorização Individual de Funcionamento - AIF;
III - Selo de Vistoria Anual - SVA.
§ 1º - O Dispositivo Individual de Identificação de

Equipamento será fornecido pelo sindicato da categoria, e nele
constará, em criptograma, a identificação da empresa e o
número do equipamento, neste afixado, em local visível; sem o
DIIE, o equipamento não poderá operar.

§ 2º - A Autorização Individual de Funcionamento será
expedida pelo sindicato da categoria, desde que atendidas as
normas estabelecidas na presente lei, e será afixada no equi-
pamento, em local visível; sem a AIF, o equipamento não
poderá operar.

§ 3º - O Selo de Vistoria Anual será fornecido pelo sindica-
to da categoria, com validade de 1 (um) ano, a contar de 1º de
janeiro a 31 de dezembro, e será afixado no equipamento, em
local visível; sem o SVA, o equipamento não poderá operar.

............................................................................................
Artigo 10 - ..........................................................................
............................................................................................
IV - indisponibilização dos equipamentos.
§1º - O valor arrecadado em virtude das sanções pecuniá-

rias aplicadas, tais como previstas nos incisos II e III, será reco-
lhido aos cofres da Fazenda Estadual, com destinação para a
Secretaria da Juventude, Esporte e Lazer, com o intuito de ser
aplicado no desenvolvimento das práticas esportivas.

§2º - O infrator a que for imposta a sanção prevista no
inciso IV só poderá voltar a operar seus equipamentos conside-
rados indisponíveis, depois de sanadas as irregularidades
apontadas.

............................................................................................
Artigo 11 - A fiscalização do cumprimento das normas

estabelecidas na presente lei será exercida pela Secretaria da
Juventude, Esporte e Lazer.

............................................................................................
Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 2 de

janeiro de 2007.
a) RODRIGO GARCIA - Presidente
Publicada na Secretaria da Assembléia Legislativa do

Estado de São Paulo, aos 2 de janeiro de 2007.
a) Marco Antonio Hatem Beneton - Secretário Geral

Parlamentar

LEI N.º 12.516, DE 2 DE JANEIRO DE 2007
(Projeto de lei n.º 851, de 1999
dos Deputados Roberto Gouveia - PT e Maria Lúcia
Prandi - PT)

Dispõe sobre a organização dos Conselhos Gestores nas
unidades de saúde do Sistema Único de Saúde no
Estado e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo, nos termos do artigo 28, § 8º, da Constituição do
Estado, a seguinte lei:

Artigo 1° - Ficam instituídos Conselhos Gestores de
Unidades de Saúde nas unidades do Sistema Único de Saúde
que prestam assistência sob gestão, gerência ou responsabili-
dade da Secretaria de Estado da Saúde, inclusive nos laborató-
rios e institutos de pesquisa.

Parágrafo único - Os Conselhos Gestores de Unidades de
Saúde terão composição tripartite, com no mínimo 8 (oito) e
no máximo 16 (dezesseis) membros efetivos e o mesmo núme-
ro de suplentes, sendo 50% (cinqüenta por cento) de represen-
tantes de usuários, 25% (vinte e cinco por cento) de represen-
tantes dos trabalhadores da saúde e 25% (vinte e cinco por
cento) de representantes da direção da unidade respectiva.

Artigo 2° - Ficam instituídos Conselhos Gestores nas
Diretorias Regionais de Saúde (DIRS).

§ 1° - Os Conselhos Gestores das Diretorias Regionais de
Saúde terão composição quadripartite, com 24 (vinte e quatro)
membros e respectivos suplentes, sendo 50% (cinqüenta por
cento) de representantes de usuários, 25% (vinte e cinco por
cento) de representantes dos trabalhadores da saúde e 25%
(vinte e cinco por cento) repartidos entre representantes do
Poder Público Estadual e Municipal e de prestadores de servi-
ços, indicados pelas respectivas instituições.

§ 2° - Poderão ser constituídos Conselhos Gestores nas
demais unidades da Secretaria de Estado da Saúde voltadas à
gestão político-administrativa, organizados, no que couber,
nos termos do § 1° deste artigo.

§ 3° - Os Conselhos Gestores das Diretorias Regionais de
Saúde deverão ser instalados no prazo máximo de 180 (cento e
oitenta) dias, contados da data de publicação desta lei.

Artigo 3° - Os Conselhos Gestores de Unidades de Saúde,
os Conselhos Gestores das Diretorias Regionais de Saúde e os
demais conselhos gestores de que trata esta lei, de caráter per-
manente e deliberativo, têm por finalidade o planejamento,
avaliação, fiscalização e controle da execução das políticas e
das ações de saúde, em sua área de abrangência.

§ 1° - A indicação de representação dos membros dos
Conselhos Gestores dar-se-á com plena autonomia e ampla
divulgação no conjunto de cada um dos segmentos.

§ 2º - O mandato dos integrantes dos Conselhos Gestores
será de 2 (dois) anos, sendo permitida uma única recondução.

§ 3° - As funções dos membros dos Conselhos Gestores
não serão remuneradas, sendo suas atividades consideradas
de relevante interesse público.

§ 4° - Os gastos dos membros dos Conselhos Gestores de
Diretorias Regionais de Saúde, com deslocamento e de outras
naturezas, poderão ser ressarcidos, desde que atendam ao dis-
posto em decreto regulamentador e estejam devidamente
comprovados.

§ 5° - Os Conselhos Gestores reunir-se-ão, ordinariamen-
te, uma vez a cada mês, podendo ser convocados extraordina-
riamente por solicitação de, no mínimo, 50% (cinqüenta por
cento) de seus membros ou da direção da unidade de saúde.

§ 6° - As reuniões dos Conselhos Gestores serão ampla e
previamente divulgadas, com participação livre de todos os
interessados, que terão direito a voz.

§ 7° - Apenas os membros eleitos terão direito a voto nas
reuniões dos Conselhos Gestores, sendo que os suplentes exer-
cerão esse direito quando em regular substituição aos respecti-
vos titulares.

§ 8° - As deliberações e os comunicados de interesse dos
Conselhos Gestores deverão ser afixados nas unidades, em
locais de fácil acesso e visualização a todos os usuários.

Artigo 4° - Os Conselhos Gestores instituídos por esta lei,
observadas as diretrizes da Política Estadual de Saúde e do
Sistema Único de Saúde e a pactuação com os Municípios na
região, serão organizados e atuarão em consonância com o
Conselho Estadual de Saúde.

Artigo 5° - Compete aos Conselhos Gestores, observadas
as diretrizes do Sistema Único de Saúde:

I - acompanhar, avaliar e fiscalizar os serviços e as ações
de saúde prestados à população;

II - propor e aprovar medidas para aperfeiçoar o planeja-
mento, a organização, a avaliação e o controle das ações e dos
serviços de saúde;

III - solicitar e ter acesso às informações de caráter técni-
co-administrativo, econômico-financeiro e operacional, relati-
vas à respectiva unidade e participar da elaboração e do con-
trole da execução orçamentária;

IV - examinar propostas, denúncias e queixas, encaminha-
das por qualquer pessoa ou entidade, e a elas responder;

V - definir estratégias de ação visando à integração do tra-
balho da unidade a que se vincula aos planos locais, munici-
pais, regional e estadual de saúde, assim como a planos, pro-
gramas e projetos intersetoriais;

VI - elaborar e aprovar o seu regimento interno e normas
de funcionamento.

Artigo 6° - A direção da unidade a que se vincula, propor-
cionará ao Conselho Gestor as condições para o seu pleno e
regular funcionamento.

Artigo 7° - Fica eleito o Conselho Gestor da Diretoria
Regional de Saúde como instância de recurso para os
Conselhos Gestores de Unidades de Saúde da respectiva área
de abrangência.

Parágrafo único - Das decisões dos Conselhos Gestores
das Diretorias Regionais de Saúde e de outras unidades da
Secretaria de Estado da Saúde, voltadas à gestão político-
administrativa, caberá recurso ao Conselho Estadual de Saúde.

Artigo 8º - As instituições de saúde da administração indi-
reta, autárquica e fundacional do Estado, prestadoras de servi-
ços de saúde ou voltadas à gestão político-administrativa,
deverão contar com Conselhos Gestores, organizados, no que
couber, nos termos desta lei.

Artigo 9° - As entidades particulares, filantrópicas e outras
sem fins lucrativos, que mantêm ou vierem a manter contratos
ou convênios com o Sistema Único de Saúde para a prestação
de serviços técnico-assistenciais, também poderão contar com
Conselhos Gestores, organizados, no que couber, nos termos
desta lei para exercerem o controle da utilização dos recursos
públicos a elas destinados.

Artigo 10 - As unidades de saúde prestadoras de assistên-
cia terão 120 (cento e vinte) dias para instalar seu Conselho
Gestor, a partir da publicação desta lei.

Artigo 11 - Os Conselhos Gestores já instituídos deverão
adequar-se aos termos desta lei no mesmo prazo estabelecido
no artigo anterior.

Artigo 12 - O Poder Executivo regulamentará a presente
lei no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
publicação.

Artigo 13 - As despesas decorrentes da execução desta lei
correrão à conta dos recursos orçamentários próprios, suple-
mentados se necessários.

Artigo 14 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 2 de

janeiro de 2007.
a) RODRIGO GARCIA - Presidente
Publicada na Secretaria da Assembléia Legislativa do

Estado de São Paulo, aos 2 de janeiro de 2007.
a) MARCO ANTONIO HATEM BENETON - Secretário Geral

Parlamentar

LEI N.º 12.517, DE 2 DE JANEIRO DE 2007
(Projeto de lei n.º 695, de 2001
do Deputado Campos Machado - PTB)

Cria a Região Administrativa de Itapeva.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo, nos termos do artigo 28, § 8º, da Constituição do
Estado, a seguinte lei:

Artigo 1°- Fica criada a Região Administrativa de Itapeva,
com sede neste Município.

Artigo 2°- A Região Administrativa de Itapeva abrangerá
os Municípios de Angatuba, Campina do Monte Alegre, Buri,
Capão Bonito, Ribeirão Branco, Apiaí, Iporanga, Coronel
Macedo, Itaí, Arandu, Paranapanema, Itaberá, Taquarituba,
Tejupá, Piraju, Riversul, Itararé, Bom Sucesso de Itararé, Barra
do Chapéu, Itaoca, Ribeira, Itapirapuã Paulista, Fartura,
Taguaí, Barão de Antonina, Itaporanga, Nova Campina,
Ribeirão Grande, Sarutaiá, Taquarivaí e Guapiara.

Artigo 3°- As despesas decorrentes da execução desta lei
correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, consig-
nadas no orçamento vigente.

Artigo 4°- Esta lei será regulamentada no prazo de 180
(cento e oitenta) dias, a contar de sua publicação.

Artigo 5º- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 2 de

janeiro de 2007.
a) RODRIGO GARCIA - Presidente
Publicada na Secretaria da Assembléia Legislativa do

Estado de São Paulo, aos 2 de janeiro de 2007.
a) MARCO ANTONIO HATEM BENETON - Secretário Geral

Parlamentar

LEI Nº 12.518, DE 2 DE JANEIRO DE 2007
(Projeto de lei nº 116, de 2002
do Deputado Aldo Demarchi - PPB)

Autoriza o Poder Executivo a instituir o Programa de
Incentivo ao Sistema Orgânico de Produção Agro-
pecuária e Industrial no âmbito do Estado de São Paulo.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo, nos termos do artigo 28, § 8º, da Constituição do
Estado, a seguinte lei:

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a instituir o
Programa de Incentivo ao Sistema Orgânico de Produção
Agropecuária e Industrial no Estado de São Paulo, vinculado à
Secretaria de Agricultura e Abastecimento, que tem como
objeto a expansão e a difusão da produção de alimentos não
agressivos à saúde do ser humano e ao meio ambiente.

Artigo 2º - Para os fins desta lei, considera-se sistema
orgânico de produção todo aquele em que se adotem tecno-
logias que otimizem o uso de recursos naturais e sócio-eco-
nômicos, respeitando a integridade cultural e tendo por
objetivo a oferta de produtos saudáveis e de elevado valor
nutricional, isentos de qualquer tipo de contaminantes que
ponham em risco a saúde do consumidor, do produtor e do
meio ambiente e que promova a auto-sustentação no tempo
e no espaço, a maximização dos benefícios sociais, a minimi-
zação da dependência de energias não renováveis e a elimi-
nação do emprego de agrotóxicos, organismos geneticamen-
te modificados - OGM/ transgênicos, ou radiações ionizan-
tes, em qualquer fase dos processos de produção, armazena-
mento e de consumo.

Artigo 3º - Poderão se candidatar a receber os benefícios
desta lei os produtores que comprovem, através de documen-
tação legal, estarem sob a certificação e controle de qualidade
orgânica realizados por instituições certificadoras credencia-
das, nacionalmente, pelo Órgão Colegiado Nacional, estabele-
cido por norma específica do Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento.

Artigo 4º - Os produtores que cumprirem os requisitos exi-
gidos por esta lei receberão incentivos fiscais e serão prioriza-
dos na obtenção de créditos agrícolas administrados por insti-
tuições estaduais.

Artigo 5º -O Poder Executivo regulamentará esta lei no
prazo de 180 (cento e oitenta dias), a contar da data de sua
publicação.

Artigo 6º - As despesas decorrentes da execução desta lei
correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, consig-
nadas no orçamento vigente.

Artigo 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 2 de

janeiro de 2007.
a) RODRIGO GARCIA - Presidente
Publicada na Secretaria da Assembléia Legislativa do

Estado de São Paulo, aos 2 de janeiro de 2007.
a) Marco Antonio Hatem Beneton - Secretário Geral

Parlamentar

LEI N.º 12.519, DE 2 DE JANEIRO DE 2007
(Projeto de lei n.º 184, de 2003
do Deputado Romeu Tuma - PPS)

Proíbe a instalação, utilização, manutenção, locação,
guarda ou depósito de máquinas caça-níqueis, de vídeo-
bingo, vídeo-pôquer e assemelhadas, em bares, restau-
rantes e similares.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo, nos termos do artigo 28, § 8º, da Constituição do
Estado, a seguinte lei:

Artigo 1º - Ficam proibidas a instalação, utilização, manu-
tenção, locação, guarda ou depósito de máquinas caça-
níqueis, de vídeo-bingo, de vídeo-pôquer e assemelhadas, em
bares, restaurantes e similares.

§ 1º - Persiste a proibição de que trata o “caput”, quanto
à guarda ou ao depósito, ainda que o referido equipamento
esteja desligado, desativado, incompleto ou desmontado.

§ 2º - A desobediência a esta lei acarretará ao estabeleci-
mento ou a seus responsáveis legais, solidariamente obrigados,
a aplicação de multa, além da expropriação das máquinas.

§ 3º - Em caso de máquinas caça-níqueis alugadas, sublo-
cadas, arrendadas ou cedidas em comodato ou regime de par-
ceria, os proprietários do equipamento sofrerão as mesmas
sanções previstas no § 2º.

Artigo 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta lei
correrão à conta das dotações próprias, consignadas no orça-
mento vigente.

Artigo 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 2 de

janeiro de 2007.
a) RODRIGO GARCIA - Presidente
Publicada na Secretaria da Assembléia Legislativa do

Estado de São Paulo, aos 2 de janeiro de 2007.
a) MARCO ANTONIO HATEM BENETON - Secretário Geral

Parlamentar
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